
Auxiliar de Secretaria 

Prefeitura Municipal de São José do Barreiro 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n. 8, de 26 de Novembro de 1957 

Institui o escudo do municl- 
pio e de outras providencias 

AURELIANO S. GOMES DOS REIS, Prefeito Municipal de São José do Bar-
reiro, usando das atrib4içoes que lhe sao conferidas por lei, 

Faço saber que a Gamara Municipal de São José' do Barreiro decreta e 
eu sanciono  e  promulgo a seguinte lei: 

Art. 12 ) :n0 escudo uo municlpio de São Jose do Barreiro fica insti-
tuido em obediencia a seguinte discriminação: 

A forma sere a imperial, lembrando que o munielpio foi fundado no temi-
po do imperio brasileiro. 

Áuscudo sam-rtico de azul e verde com filete de ouro, com um, cruz flo-
derlizada e vazia no campo azul; contra-chefe de verde, com tres ondas, 
sendo a do centro, mais baixa, carregado com a coroa imperial brasileira; 
esta, em ouro  e  vazia no carpo da cadeia de montanhas em verde, represen-
tando a cidade. 

1;ncimando o escudo, como timbre , a coroa mural do municlpio, em ouro, ~ 
carregado com o brazao do Estado de Sao Paulo, ao qual o municipio pertence. 

Dois ramos de cafe lembram a riqueza antiga do munidpio. 
t;In baixo, no escudo, listel de prata dobrado de vermelho, em fitão, 

no qual se inscreverao o seguinte dístico: 1859 - VIVERE ACTIS ET DE 
EADE( FIDE SLNTIRE - 1959; os anos leMbram a fundaç'a7o e o primeiro cente-. 	 e nario do município. 

O céu azul contara com a cruz de ouro em hastas de flor de hz, sim-
bolizando a fe religiosa e São Jose, padroeiro da cidade. 

.rt. 22 ) - Fica aberto na Prefeitura, um credito especial de oito 
mil cruzeiros para atender as despesas com a feitura do escudo. 

Pararafo unico) O presente credito seria coberto com parte do su- e peravit previsto na arrecadaçao do imposto de renda, no corrente exercicio. 
Art. 32 ) - Para dar cumprimento a presente lei, a Prefeitura podere', 

independentemente de concorrencia, contratar os serviços de um profissional. 
Art. 42 ) - Lsta lei entrareem vigor  na  data de sua publicação, revo-

gadas as disposiçges em contrario. 

São Jose do Barreiro, 26 de Novembro de 1957. 

Prefeito Municipa1sr 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal  em  26-XI-1957. 


